
  

 

 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

PROVÍNCIA DE MAPUTO 

CONSELHO DOS SERVIÇOS DE REPRESENTAÇÃO DO ESTADO 
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SECÇÃO I - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA  Nº  do  Concurso:   

CR60K000141CC00032026  
    

1. DADOS DA ENTIDADE CONTRATANTE  

 1.1.  Nome  da  

Entidade Contratante  

SERVIÇO  PROVINCIAL  DOS  

COMBATENTES  

Data:   06 de Março de 2026  

1.2. Endereço  Av. de 05 de Fevereiro n°  1367, Matola  

G,   

2. DADOS DA PESSOA CONVIDADA AO CONCURSO  

2.1. Nome da Pessoa    

2.2. Endereço:  

  

3. DADOS DO CONCURSO  

A Entidade Contratante convida V. Excia. para apresentar sua proposta para Para Fornecimento de  

Consumiveis informaticos  

3.1. Objecto: Fornecimento de Consumiveis Informaticos  3.2. Prazo de Fornecimento: 30 dias   

3.3. Forma de Pagamento: Contra entrega e aceitação dos  

Bens/Serviços  

3.4. Prazo de Pagamento: Mediante submissão da 

factura correspondente ao serviço prestado  

3.5. Prazo de Validade da Proposta: 90 dias  

  

3.6. Modelo da Proposta: A proposta deve 

ser apresentada no formulário que está 

sendo fornecido em anexo.  

  

4. ENTREGA DA PROPOSTA  

Informamos que a proposta deve ser entregue, NUM ENVELOPE FECHADO, de acordo com as seguintes 

instruções:  



4.1. Data e Hora Final de Entrega da Proposta:   

 Data: 13/03/2026  9h    

4.2. Local de Entrega das Propostas: Serviço Provincial 

dos Combatentes,  

Av. 05 de Fevereiro, n° 1367, Matola G   

Repartição das Aquisições  

4.3. Data e Hora de Abertura das Propostas: Data:  

Data: 13/03/2026  9h 15 min  

4.4. Local de Abertura das Propostas: Serviço Provincial 

dos Combatentes – Sala de Reuniões  

4.5. Endereço para solicitação de esclarecimentos:  –  

Repartição  das  Aquisições,  Cell:  

876752404/846752404/844331509  

  

4.6.  Outras informaçoes  

  

5. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

5.1.  Critério  de  

Adjudicação  

A avaliação e decisão das propostas será feita com base  no Critério de Menor Preço 

Avaliado.  

5.2. Comunicação do 

resultado  
A Entidade Contratante notificará o resultado do concurso a todos os  

Concorrentes, por escrito, via email e através do portal da UFSA  

5.3. Contratação  A contratação será feita por escrito, de acordo com o MODELO DE CONTRATO em anexo.   

5.4. Práticas antiéticas  Os Concorrentes devem observar os mais elevados padrões de ética durante a 

contratação e execução do contrato.  

5.5.  Cabimento  

Orçamental  

  

As despesas decorrentes do presente contrato têm cobertura orçamental de 

acordo com o seguinte: Orçamento do Estado 2026  

  

  

   

    

   

   

  



  

  

MAPA DE QUANTIDADES   

Nº  DESIGNAÇÃO  ESPECIFICAÇÕES  UNIDADE  Qtd  
Prazo de 

entrega  

1  Frasco de tintas  
2GT5XL(  

Preto,Vermelho,Amarelo e  

Azul)  

Unidade  2-preto  

1-vermelho,Amarelo,Azul  

30 Dias  

2  Toner  26A  Unidade  20  30 Dias  

3  Toner  17A  Unidade  4 30 Dias  

4  Toner  83A  Unidade  4 30 Dias  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



Modelo do Contrato     

  

REPÚBLICA  DE MOÇAMBIQUE  

PROVÍNCIA DE MAPUTO  

CONSELHO DOS SERVIÇOS  DE REPRESENTAÇÃO  DO ESTADO  

SERVIÇO PROVINCIAL  DOS COMBATENTES  

CONTRATO Nº ---------------------  

O  ---------------------------------, com sede ---------------------, Bairro---------------, neste acto 

representado pelo,-------------------------- (função), doravante designada no presente contrato como 

“a Entidade Contratante”, de um lado,  e   -----------------------------------, sita no Bairro-------------

---------, neste acto representada pelo ----------------------------------------------------, (função), 

doravante designada no presente contrato como  “a Contratada”, de outro, em conformidade com 

as Cláusulas e Condições a seguir:  

Considerando que a Entidade Contratante, deseja que a Contratada forneça ---------------------,  ao 

abrigo do concurso-------------------------------------------------------, doravante designado no 

presente como “Bens” e que a Entidade Contrantente aceitou a Proposta apresentada pela 

Contratada para a execução do fornecimento dos tais Bens.  

As partes têm entre si justo e contratado o seguinte:  

Cláusula 1:  

Objecto  

A Contratada obriga-se a prestar  à Entidade Contratante, -------------------------------------------- 

para o Serviço provincial dos Combatentes, com especificações acima.  

Cláusula 2:  

Prazo de Entrega  

O prazo de entrega dos bens/serviço  objecto deste contrato será de  um  ano ( 01)   após a data de 

assinatura do contrato.  

  



Cláusula 3:  

Preço do Contrato  

1. A Entidade Contratante se compromete, através do presente, a pagar á Contratada pela 

execução do fornecimento e demais obrigações constantes do Contrato, incluindo a correcção de 

defeitos, o preço total de -------------------------------------------------------------------- incluindo IVA, 

doravante designado “Preço do Contrato”.  

2. A Entidade Contratante compromete-se a efectuar o pagamento do Preço do Contrato, 

mediante   a submissão da factura mensal .  

Cláusula 4:  

Obrigações da Contratada 1. A 

Contratada, além das condições decorrentes de lei, obriga-se a:  

a) Executar o fornecimento objecto deste contrato de acordo com as especificações ou 

recomendações efectuadas pelo Contratante;  

b) Atender as reclamações sobre a qualidade dos Bens fornecidos, providenciando sua pronta 

imediata correcção, sem encargos para o Contratante; e c) Cumprir com o prazo de entrega dos 

bens solicitados  

Cláusula 5:  

Resolução de Conflitos  

1. Quaisquer litígios ou divergências que possam resultar de interpretação ou execução do presente 

Contrato deverão ser objecto de uma tentativa de conciliação entre as partes. 2. Na 

impossibilidade de um acordo amigável a resolução é única e exclusivamente competente o 

Tribunal Administrativo.  

Cláusula 6:  

Cláusula Anti corrupção  

Nos termos do preceituado no artigo 6 da Lei Nᵒ 6/2004, de 17 de Junho publicada no BR Nᵒ 42, 

as partes se comprometem a não oferecer directa ou indirectamente vantagens a terceiros e nem 



solicitar, prometer ou aceitar para benefício proprio ou outrem, ofertas com propósito de obter 

julgamento favorável sobre os serviços a prestar.  

Cláusula 7:  

Casos Omissos  

Os casos omissos serão em geral regulados pela legislação Moçambicana em vigor, 

particularmente Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras Públicas, Fornecimento de 

Bens e Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nᵒ 5/2016, de 8 de Março.  

Cláusula 8:  

Considerações Finais  

O presente contrato produz efeitos a partir de ------------------------------------, podendo a Entidade 

Contratante bem como a Contratada rescindi-lo ao abrigo do artigo 125 do Regulamento de 

Contratação de Empreitada de Obras Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao 

Estado, aprovado pelo decreto nᵒ 5/2016, de 8 de Março.  

O PRESENTE CONTRATO VAI SER ASSINADO PELAS PARTES EM QUATRO 

EXEMPLARES, DE IGUAL TEOR, CADA UM DELES FAZENDO FÉ, NA DATA ACIMA 

MENCIONADA.  

Em testemunho do que as partes assinam no dia, mês e ano acima mencionados.  

Pela Entidade Contratante ___________________________________________________  

Pela Contratada ___________________________________________________________  

Testemunha: _____________________________________________________________  

  

  

  

  

          

       

  


